
'Prefeíiura 1flunícípaL de Coronel lJívída
ESTADO DO PARANA
GABINETE DO PREFEITO

L E I N.o
DATA: .05.84
SÚMULA: Autoriza o Lxeeull vo 1W11c1p 1 r c

b d... e d' 0_er por oaço com encar o
tras pro dênci •

A Câmara Municipal de Coronel Vi vida, Estado do
?~~aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 11) - Fie o Xecutivo .un1~1p1 utor!
n' 1_ 20 do ,úcl o Bo r ceber por doações, áreas do lote

d~st(? • tn1c!pl0, 10ca11;: no
rt. 22) - ,1ea d

c tivo f·.ur.icip1, o receber as doaç-es,
a ubdiv1são em lotes c ehácar s, ti u

ti •.•
qu detem 01 o

1 - ~1 t' -rro f. u ~r ov o.
1 for a autorlz o o
s ~lr o enc r o d

o poster1orn. nt e -
dono, 'ob qu louer forma.

Art. 3~) - A crit'rio do •..xecutavo I'jU!llclpal,
e lcgaliz ç-o do lote n ·0, po~\:rão •..> eld:dd ,pro-

c on lment_ t ~rrere •.qu le que oportun errt ~ vier m rec b ~r o ti-
o oJ!nio.

Art. 4~) - ~ v.n o n CO~ 1
ivo ~unlclpal. d··Qapropri r pare 1 s dos

li~ ção total do lot amen o•

"de, era o ~xe-
11 óvels, para

u
.•rt. 51!) - ~s Le1 entral ~ 'm '/1 or na d t

P l1cação, rr.voga"a· s 1 poslçõe-a o contrár10.
Gabin te do refeito, .\.U'!.1cial de Cor-one L /1-

r ná, o.. 30(trin a) dia t:' ' io d 1.) 'ft,

l pú lic e 29;) do I.unicíp10.
do do

5 d


